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DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

DATA RECOMENDADA PARA A CONTRATAÇÃO 

O objeto deverá ser contratado até: 30/04/2024 

 

 

INFORMAÇÕES DA UNIDADE / SETOR / SERVIDOR DEMANDANTE 

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

 

Responsável pela demanda: Iramir Maria da Conceição dos Santos 

E-mail: pmboc2021@hotmail.com Telefone: 35 3841-3153 

Indicação do Agente Público Responsável pela Fiscalização 

Fiscalização – Nome: Iramir Maria da Conceição dos Santos 

INFORMAÇÕES ACERCA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Descrição sucinta da solicitação: Prestação de Serviços e Ações de Saúde ao SUS 

Descrição da necessidade da contratação: Se faz necessária por motivo que o Município de Bom Sucesso passará a 

atuar no formato Gestão Plena por determinação do Governo do Estado de Minas Gerais 

Descrição dos resultados pretendidos: Contempla a atenção hospitalar e /ou ambulatorial no âmbito do Sistema Único 

de Saúde de Minas Gerais, visando a garantia da atenção integral à saúde dos usuários. 

Estimativa das quantidades com a memória de cálculo: valores são estimados de acordo com recurso  
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01  

Prestação de Serviços e Ações de Saúde ao SUS 

Serviços ambulatoriais e hospitalares 
 

R$ 1.331.616,96 

02  

Prestação de Serviços e Ações de Saúde ao SUS 

Opera Mais-Módulo de eletivas da Politica de Atenção Hospitalar 

 
R$ 139.688,88 

03   Prestação de serviço hospitalar de referência da Rede de Atenção Psicossocial. R$ 80.785,56 

04  
Prestação de serviço A REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA- RUE- SAMU E LEITOS 
DE TRANSIÇÃO 

R$ 806.400,00 

05  PAGAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO PISO DA ENFERMAGEM R$ 627.989,28 
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Descrição dos requisitos necessários à contratação: 

Os Valores estimados só serão repassados de acordo com que o governo Federal e Estadual depositar na conta do Fundo 

Municipal de Saúde, obedecendo as condições estabelecidas no Documento Descritivo. 

O contrato deverá ter vigência 12 meses. 

Das obrigações da contratada segue: 

1. Cumprir os compromissos, metas e demais condições especificadas pactuadas no Documento Descritivo; 

2. Garantir a assistência igualitária e integral, sem discriminação de qualquer natureza aos usuários do SUS, bem 

como a igualdade de acesso a qualidade de atendimento nas ações e serviços contratados, em caso de oferta com 

financiamento privado em caráter complementar; 

3. Garantir que todo profissional de saúde vinculado ao corpo clínico da contratada assegure atendimento aos 

pacientes do SUS, no âmbito das ações e serviços contratados e de acordo com sua formação e capacidade; 

4. Garantir a disponibilidade para usuários do SUS de 100% (cem por cento) da estrutura física, tecnológica e de 

recursos humanos constantes nos termos do contrato; 

5. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o 

atendimento do objeto previsto neste instrumento; 

6. Providenciar imediata correção dos equívocos apontados pelo contratante, quando da execução dos serviços; 

7. Manter controle de qualidade sobre suas atividades periodicamente, sem ônus para o contratante; 

8. Submeter-se às regras de regulação do acesso instituída pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS), conforme 

pactuação entre gestores, disponibilizando a totalidade das ações e serviços de saúde contratados para a regulação 

do gestor; 

9. Garantir que os serviços de assistência à saúde sejam prestados por profissionais contratados e remunerados pela 

CONTRATADA, sem ônus ou obrigações para o Gestor municipal, sendo considerados, para efeitos deste 

Contrato, como profissionais próprios da Entidade: 

i. Os membros do seu corpo clínico; 

ii. Os profissionais que tenham vínculo de emprego com a entidade contratada; 

iii. O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, preste formalmente serviços ao prestador, 

ou por este autorizado e formalmente cadastrado como terceiro no SCNES. 

10. Responsabilizar-se pela contratação de pessoal para a execução dos serviços, mantendo a regularidade de suas 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e fiscais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 

deste Contrato, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, cabendo-lhe 

apresentar à CONTRATANTE, sempre que estes julgarem necessário, as comprovações dessa regularidade; 

11. Responsabilizar-se integralmente por manter em dia e remunerar os serviços terceirizados a ele vinculados; 

12. Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário; 

13. Manter em pleno funcionamento um Programa de Controle e Prevenção de Infecção e Efeitos Adversos; 

14. Assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores; 

15. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do CONTRATANTE, de modo a não causar transtornos ao 

andamento normal de seus serviços; 

16. Zelar pela alimentação correta e sistemática dos sistemas de informação e sua utilização para monitoramento e 

avaliação das ações e serviços de saúde prestados; 

17. Registrar e apresentar de forma correta e sistemática (nos prazos estabelecidos pelo Ministério da Saúde) os dados 

de produção para o Programa de produção das ações e serviços de saúde (SIA) / Programa do Sistema de 

Informação Hospitalar Descentralizado (SIHD) ou equivalente. 

18. Proceder à atualização de dados junto ao Sistema Nacional de Agravo de Notificação (SINAN) em articulação 
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com o Serviço de Vigilância Epidemiológica local; 

19. Comunicar ao CONTRATANTE quaisquer alterações: razão social, controle acionário, mudança de diretoria, 

Estatuto e de endereço, bem como alteração do Responsável técnico pelo serviço, por meio de fotocópia 

autenticada da Certidão, da junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, efetuando a 

devida atualização junto ao SCNES; 

20. Afixar aviso, em local visível aos seus usuários, nas entradas de público externo ou salas de espera de atendimento 

aos pacientes do SUS, da condição da entidade como integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços prestados 

nessa condição; 

21. Esclarecer ao usuário do SUS, sobre seus direitos e demais informações necessárias, pertinentes aos serviços 

oferecidos; 

22. Manter sempre atualizado o prontuário médico de acordo com a legislação vigente dos órgãos competentes; 

23. Entregar ao usuário ou ao seu responsável, no ato da saída do estabelecimento documento comprobatório 

informando que a assistência foi prestada pelo SUS, sem custos adicionais para o paciente. O cabeçalho deve 

conter o seguinte esclarecimento “Esta conta foi paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e 

contribuições sociais, sendo expressamente vedada a cobrança, diretamente do usuário, de qualquer valor, a 

qualquer título”; 

24. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem causar ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente 

aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

25. Responsabilizar-se por eventual cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, por profissional 

empregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato; 

26. Justificar ao CONTRATANTE, ao paciente, ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 

da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 

Contrato; 

27. . Cumprir ou elaborar em conjunto com o CONTRATANTE o planejamento e a programação do trabalho a ser 

realizado; 

28. Fornecer todos os equipamentos, insumos e mão de obra necessários à plena execução dos serviços contratados e 

aos padrões de qualidade estabelecidos pelo SUS; 

29. Garantir que a utilização de hemocomponentes e hemoderivados seja feita em consonância com a 

Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017; 

30. Garantir que, em se tratando de serviços de anatomia patológica e Citopatologia, a execução do contrato atenda os 

critérios previstos no art. 133 do Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017; 

31. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, com proposta de solução, visando a não interrupção da 

assistência aos usuários do SUS, a existência de equipamento que porventura venha apresentar defeito técnico, ou 

necessitem de intervalo de usos para manutenção, ou substituição, bem como a ausência de profissional(s) para 

desempenho das ações e serviços de saúde contratados; 

32. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde, salvo em casos de 

iminente perigo de morte ou obrigação legal; 

33. Garantir a confidencialidade e confiabilidade dos dados e das informações dos usuários; 

34. Não realizar ou permitir pesquisas ou experimentos que não estejam nas Diretrizes do Comitê de Ética e 

registradas no Ministério da Saúde; 

35. Aplicar integralmente os recursos financeiros provenientes deste Contrato em ações e serviços de saúde prestados 

ao SUS; 

36. Responsabilizar-se por eventuais distorções no faturamento da produção das ações e serviços de saúde, incluindo 

a sua adequação; 

37. Realizar monitoramento e avaliação das metas físico-financeiras pactuadas neste Contrato, bem como auditoria 
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clínica para monitoramento da qualidade da assistência e controle de riscos; 

38. Garantir o acesso dos Conselhos de Saúde aos serviços contratados no exercício do seu poder de fiscalização; e, 

39. Submeter-se ao controle do Sistema Nacional de Auditoria (SNA), no âmbito do SUS, disponibilizando 

tempestivamente e na íntegra as informações e documentação solicitadas. 

 

Providências a serem adotadas previamente à contratação: 

Não se aplica 

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento 

Não se aplica  

Dotação orçamentaria:  

A determinar pela contabilidade 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Assumo que ficarei, assim como o responsável pela fiscalização, à disposição para dirimir eventuais dúvidas 

sobre esta requisição, bem como para acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo todas as informações 

técnicas necessárias  junto ao agente de contratação, pregoeiro e sua equipe de apoio. 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da contratação do presente documento. 

 

 

 

Bom Sucesso – MG, 29 de abril de 2024 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

IRAMIR MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 
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